LEI Nº 3.875 - DE 28 DE MARÇO DE 1995
AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL À ASSEMBLÉIA DE DEUS   

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar à Assembléia de Deus, entidade legalmente constituída, sem fins lucrativos, com funcionamento neste município, o lote 13 da quadra 31, inscrito na Divisão Municipal de Estatística e Documentação sob o nº 40.31.0130.000.00, com a área de 200,00m (duzentos metros quadrados), situado na esquina das rua Trombetas com Alzino Martelo, no bairro Jardim Esperança, desta cidade, tendo 10,00m de frente e de fundo e 20,00m de cada lado, confrontando com as citadas vias públicas e com os lotes 12 e 14, procedente de documento registrado sob o nº 4/5.577, no Cartório local de Registro de Imóveis.


Parágrafo único. O terreno se destina à construção de um salão social da entidade.                  

Art. 2º - A escritura pública de dotação estabelecerá:


I - a inalienabilidade do imóvel;


II - a obrigatoriedade de a entidade donatária utilizar o terreno exclusivamente para a finalidade prevista nesta Lei;


III - a reversão do imóvel ao patrimônio do Município, em caso da não utilização do mesmo para a finalidade prevista, no prazo de 2 (dois) anos, a partir da data da dotação.  


Parágrafo único - O Poder Executivo poderá incluir, na escritura, outras cláusulas e condições que julgar convenientes, para o resguardo do interesse público.         


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de março de 1995.

         Jarbas Cambraia - Prefeito Municipal
